
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÚMA 
ESTACO 00 ESPIRITO SANTO 

LEI N2 444/91 

Aprova o plano de carreira e define 

o sistema de vencimento dos servi~o 

res públicos da Prefeitura Munici

pal de Piúma, dando outras providêQ 

cias. 

O Prefeito Municipal de Piúma, no uso de suas atribui 

ções legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e e~ 

le sanciona a seguinte Lei: 

CAP!'IULO I 

DAS DISPOSICÔES GERAIS 

sp,ç_go I 

DO PLANO DE CARREIRA 

Art. 12 - O Plano de Carreira institui e disciplina o regi 

me de relação entre deveres dos servidores públicos da Pr~ 

feitura Municipal de Piúma, no que diz respeito às atividades e' 

tarefas a executar e às correspondentes retribuições pecuniárias 

e tem sua execução reguladas pelos dispositivos legais pertinen

tes. 

SF.Ç~O II 

DOS CONCEI 'IDS 

Art. 22 - Para fins e efeitos deste Plano, consider-se: 

I - grupo ocupacional, um conjunto de cargos que se referem 

às atividades correlatas ou de mesma natureza de trabalho~ 

II - cargo, um conjunto de deveres, atribuições e responsabi 

lidades cometidas a uma pessoa; 

III - carreira, um agrupamento de cargos, disposto hierarqui~ 

camente, de acordo com o grau de dificuldade das atribuições e 

nível das responsabilidades~ 

IV - classe, a designação literal correspondente a cada car

reira onde se enquadra o cargo, constituindo a linha natural de 

promoção do servidor7 
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V - promoção horizontal, a passagem do ocupante do caE 

go a classe imediatamente superior da mesma carreira a 

que pertence; 

VI ~ promoção vertical, a passagem do ocupante de um caE 

go localizado em uma carreira para outro cargo localiza

do em uma carreira superior ao anteriormente ocupado. 

SEÇÃO III 

DA ESTRUTURA DO QUADRO DE PESSOAL 

Art. 3Q - A Estrutura básica do Quadro de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Piúma constitui-se dos seguin -

tes grupos ocupacionais: 

I - Grupo Ocupacional de Apoi~, Administrativo, que com

preende os cargos que são inerentes as atividades de ni 

vel médio e/ou técnico, principais e auxiliares, relacioaa ~ ~ 

dos com os serviços de natureza administrativa; 

II - Grupo ocupacional Fisco, que compreende os cargos a 

que são inerentes as atividades de fiscalização dos tri 

butos, obras, posturas, saúde e meio ambiente, e a orienta _ ~ 

ção dos contribuintes quanto à aplicação das leis fiscais; 

III - Grupo Ocupacional Obras, SeLviÇos e Manutenção, que 

que compreende os cargos que envolvam atividades profis

sionais relacionadas com a transformação, utilização e bene

ficiamento de metais, madeiras, materiais de construção, pig 

tura, eletricidade, hidráulica e canalização em geral, bem ,_'. 

como a reparação e conservação de bens patrimoniais; 

IV - Grupo Ocupacional Portaria, Transportes e Conserva~ 

ção, que compreende os cargos a que são inerentes ativi~ 

dades de nível elementar e médio, principais e auxiliares,r~ 

lacionados com os serviços gerais de limpeza, zeladoria,vigi 

lância, conservação e transportes. 

SEÇ~O IV 

DAS PROMOÇ5ES 

Art. 4Q - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 

promover os servidores horizontalmente, obedecido o in-
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terstício de 2 (dois) anos, conforme critérios expostos no par~ 

g r afo segundo deste artigo. 

§ 12 - A promoção será feita por uma comissão designada 

Por Decreto, o qual indicará o seu pre sidente. 

§ 22 - São critérios para a promoção a efetiva disciplina' 

funcional, a assiduidade, a pontualidade, a produtivida~ 

de, a frequência a cursos de treinamento e/ou aperfeiçoamento , 

os trabalhos individuais de interesses da Administração e de

mais requisitos à vista das peculiaridades da classe funcional' 

e do regulamento próprio. 

pem. 

Art. 52 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a pro

c é der a promoção vertical aos servidores dos cargos que oc~ 

§ l2 - A promoção só ocor rerá com a existência de vagas e 

se efetivará considerando o interesse e a necessidade da 

Administração, a avaliação do desempenho do ser vidor e as quali 

fio.açõe s exenciais exigidas para o cargo. 

§ 22 - A promoção vertical dar-se-á através de processo se

letivo interno de provas e títulos, promovido por uma co

missão especial, designada por ato do Poder Executivo, para prQ 

ver até 50% (cinquenta por cento) dos cargos vagos. 

Art. 62 - O servidor público terá direito a promoção ou a 

mudança de carre ira após 2 (dois) anos de efetivo exercício 

na classe, a partir do segundo ano da implantação desta Lei • 

CAP!'IULO II 

DO SISTEMA DE CLASSIFICAÇ.1\0 DE CARGOS 

Art. 72 - A classificação dos cargos e vencimentos constan

tes deste plano é fixada em 8 (oito) carreiras, escalonadas 

de I a VIII, conforme suas especificações~ para cada carreira' 

foram definidas 8 (oito) classes correspondentes, escalonadas' 

de A a H. 

Parágrafo tlnico - O quantitativo por cargos, bem como as car

·reiras, classes e vencimentos corresponden

tes, são os constantes dos anexos I e II. 
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Art. 82 - As descrições e os fatores a serem considera

dos com relação ao cargo serão estabelecidos mediante' 

decreto. 

CAP!'IULO III 

~ DISPOSICOES FINAIS E TRANSI'IdRIAS 

Art. 92 - O percentual dos cargos públicos para as pe~ 

soas portadoras de deficiência, bem como es critérios ' 

para sua admissão, serão estabelecidos em lei específica. 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder' 

a qualquer atualização que se fizer necessária nas tab~ 

las de vencimentos, observados os limites e determinaçees ' 

específicas sobre vencimentos. 

Art. ll - As despesas decorrentes da execução da preseg 

te Lei correrão à conta das dotações específicas do or

çamento vigente, ficando autorizado o Poder Executivo - a 

proceder os reajustamentos que se fizerem necessários em de 

corrência da implamtação desta Lei. 

Art. 12 - Nenhum padrão de vencimento na aplicação des~ 

te Plano poderá ser inferior ao salário mínimo institui 

do pelo Governo Federal e nem superior aos vencimentos dos' 

Secretários Municipais. 

Art. 13 As nomeações dos concursados far-se-á sempre' 

na Classe 11 A11 de cada carreira a que pertence o grupo • 

Art. 14 - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder, 

mediante contrato administrativo, o preencnimento da v~ 

ga de técnico laboratorista, para execução de exame de ana

lises clínicas no labora~ório instalado na Unidade Sanitária 

do Estado em Piúm.a. 

Art. 15 - São partes integrantes deste Plano os cargos' 

e as tabelas de vencimentos constantes dos anexos I e II 

Parágrafo tlnico - Não estão incluídos neste Plano os casos' 

de contratação por prazo determinado para 

atender necessidades temporárias de exe~ 

cional interesse público, que respeita.:-

rão a legislação específica. 

Art. 16 - A partir da aprovação desta Lei, os reajustes 
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dos vencimentos dos servidores municipais serão trimes brais 

respectivamente nos meses de fevereiro, maio, agosto e •· .. no 

vembro, com base no 1ndece de Preços ao Consumidor (IPC) a

cumulado nos três meses anteriores ao do mês do reajuste. 

Art. 17 - Nos meses de março, abril, junho, julho, se

tembro, outubro e dezembro os servidores municipais peE 

ceberão, a título de abono compensável, o correspondente a 

5% (cinco por cento) sobre s eus vencimentos fixados para o 

trimestre, se o !ndice de Preços ao Consumidor (IPC) do mês 

for superior a esse percentual D 

§ lQ - Os valores percebidos a título de abono serão d~ 

duzidos quando do reajuste trimestral. 

§ 22 - Exepcionalmente no mês de fevereiro de 1991,apli 

car-se-á um abono compensável correspondente a 5% (cin-

co por cento) dos vencimentos de janeir o de 1991. 

Art. 18 - Aplica-se aos casos omissos as disposições da 

Lei n2 423, de 22 de junho de 1990. 

Art. 19 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pÚbli

cação, revogada a Lei n2 416, de 12 de junho de 1990 e 

outras disposições em contrário. 

Piúma-ES, 16 d e Janeiro de 1991. 
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A N E X O 

SERVIDORES PÜBLICOS 

CARREIRA e LASSES -
A El e D E F G .; -

I 18.000,00 18,900,00 19 . 845 , 00 20 . 837,00 21.879 ,00 22 . 973 ,00 1!4.121.00 25 . 327,00 

II 20.000,00 2:i.000,00 22 . 050 , 00 23 . 152,00 24 . 810 , 00 25.525 , 00 26,801,00 28 .142,00 

III 26 .000,00 27 . 300,00 28 .665 ,00 30 . 098,00 31.603 ,00 33 . 183,00 :14 . 842 , 00 36.584,00 

IV 33.000,00 34 . 650 ,00 . 3 2,00 38 . 201 . 00 40.111 ,00 42 . 117,00 1~4 . 223 ' 00 46.436,00 

V 37 . 000,00 38.850,00 40 . 792,00 42 . 832,00 44.973,00 47 . 222 ,00 49.5 83 ,00 52 . 062,00 

VI 42.000,00 44. 100,00 46 . 305 ,00 48 . 620,00 51.051,00 53 . 603 ,00 56.284,00 59 .098,00 

VII 70.000,00 73 . 500,00 77.175,00 81.034,00 85 . 085 , 00 89 . 339,00 93.806 , 00 98.497,00 

VIII 88 .000, 00 92.400,00 97.020,00 lOl.871 , 00 106 . 964 , 00 ll.2 . 31.2 ,00 }.1.7 .928 ,00 123 . 824 , 00 

ANEXO II 

_QUADRO DOS SERVIDORES PÜBLI COS 

GRUPO OCUPACIONAL CAllGÓ QUQN'I'IDADE CARREIRJ\ 

NtVEL SUPERIOR MIDICO 4 VIll 

APOIO ABUNISTRJ\TIVO l\UXILl AA 11.0MINI S'l'Rl\.'rI VO 9 IJ:I 

AUXI Ilm ALMOXARIFE 2 III 

ATEND '.':!lT& ' RNFERMJ\ GEM 7 II 

CONTAOOR 1 VII 

ESCRJ 'IUAARIO 9 V 

FISCO AOEN'IE FISCAL 5 IV 
AUXILIAR FISCAL 2 II 
FISCAL DE RENDl\.S 2 V 

--
OBAAS , SERVIÇOS E ELETRICISTA 1 IV 

MANUTENÇltO PEDRl'::UtO 2 IV 

PIN'l'C'~ l IV 

--
PORTARIA, TRANSPORTE , Jl\RDl 11::-IRO 4 II 

CONSERVAÇltO MJ::r.:J\ tnco 1 V 
MOTO I:>TA 10 V 

OPERJUX>R AAQUINA 2 VI 

VIGI 13 II 

SERVr.N'rE 28 I --
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